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PROJETO DE LEI Nº 0280/2023  

Em, 18 de setembro de 2023 
 
 

DISPÕE SOBRE INSTITUIR O CIRCUITO 
MUNICIPAL DE FUTEVÔLEI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cabo 

Frio, o Circuito Municipal de Futevôlei, a ser realizado ao longo do ano em etapas 
realizadas em diferentes bairros. 

 
Parágrafo Único – A execução, organização e estrutura do Circuito deverão ser 

promovidas pela Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal Adjunta de Esporte e 
Lazer, com o objetivo de incentivar a prática desportiva. 

 
Art. 2º O Poder Público deverá realizar a devida divulgação do evento no 

calendário nos meios de comunicação e nas unidades administrativas e públicas do 
município. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2023. 

 

 

 JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

VEREADOR(A) 

 

 

 
 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 
A criação do Circuito Municipal de Futevôlei tem por objetivo incentivar a prática 

desportiva dessa modalidade na cidade, levando em consideração a existência de 
espaços e quadras de areia disponíveis para práticas saudáveis ao ar livre. 

 
 O Poder Público deve estimular o esporte em diferentes locais, deixando de ser 

um esporte apenas da orla. Apoiar essa e outras modalidades esportivas e uma das 
formas de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população de nossa cidade 
estimulando as práticas desportivas principalmente pelos jovens buscando a formação 
de novos atletas dessa modalidade. 
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